
PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 22.592.071-0

1. DADOS CADASTRAIS
Órgão/Entidade proponente (Tomador)

PATO BRANCO
C.N.P.J/M.F

76.995.448/0001-54 
Nome do Prefeito

GERI NATALINO DUTRA
Endereço

RUA CARAMURÚ, 271, CENTRO
U.F.

PR
CEP

85501-060
Telefone

46-3225-1544

2. CONCEDENTE
Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES
Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
Período de Execução

14/06/2025 - 14/02/2026
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Descrição do Projeto

PAVIMENTAÇÃO DE VIA URBANA

Quantidade

4271 M2

Justificativa da Proposição

O Município de Pato Branco, localizado no Sudoeste do Estado do Paraná, possui uma população de 96.602
habitantes (IBGE 2024). O Projeto visa a pavimentação de vias urbanas do Município. Este projeto irá
melhorar a infra-estrutura voltada para a circulação de pedestres e veículos, resultando na locomoção com
segurança e fluidez, estendendo o direito à cidadania e à qualidade de vida a toda população independente do
modo de transporte que ela usa. Esta ação, além de articular as políticas de trânsito e transporte, funcionam
como corredores secundários de escoamento do trânsito, com atenção aos usuários do transporte coletivo,que
possibilitará a redução de tempo dentro do ônibus circular. A presente proposta é um fator da induçãode
desenvolvimento, criando condições adequadas para o crescimento da economia e a melhoria daqualidade de
vida da população, situação que reforça a importância de uma nova abordagem para as viaspúblicas na
consolidação do direito à cidade: uma cidade igualmente bela e segura é um avanço no campodos direitos
sociais que, ao lado dos diretos individuais e políticos, compõem a cidadania. O público alvobeneficiado será
todos os munícipes direta e indiretamente, enfim, toda a população residente no âmbito deinfluência do
sistema de transporte, que se beneficia com a possibilidade de vir a utilizar o serviço casonecessite; Os
usuários de automóveis, que se beneficiam com o descongestionamento produzido pelaexistência do sistema
de transporte público, através dos ganhos de tempo de viagem e dos custos demanutenção dos seus veículos;
As empresas na área de influência do sistema, que se beneficiam com asfacilidades de transporte dos seus
empregados e consumidores; Os proprietários imobiliários, que sebeneficiam de um incremento no valor dos
imóveis e dos aluguéis de suas propriedades pela maior acessibilidade propiciada pelo sistema de transporte
coletivo; Enfim, a coletividade de maneira geral.
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4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
Etapa 

ou
Fase

Especificação
Duração

Valor - R$
Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 20/03/2025 04/06/2025 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 14/06/2025 14/07/2025 R$ 3.619,55

3 TERRAPLENAGEM 26/06/2025 26/07/2025 R$ 6.541,64

4 DRENAGEM 15/07/2025 14/08/2025 R$ 181.513,36

5 BASE / SUB-BASE 14/06/2025 14/07/2025 R$ 172.112,44

6 REVESTIMENTO 15/08/2025 16/12/2025 R$ 440.186,33

7 MEIO-FIO E SARJETA 15/09/2025 15/11/2025 R$ 25.654,69

8 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 16/10/2025 16/12/2025 R$ 131.956,77

9 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 16/11/2025 16/12/2025 R$ 19.006,29

12 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 14/06/2025 15/10/2025 R$ 16.629,92

Total R$ 997.220,99

5. PLANO DE APLICAÇÃO
Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência
Voluntária

F670215451148088444042 311
Outras obras e
Instalações

R$ 397.220,99 R$ 600.000,00
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6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO
Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 18,72% 08/2025 R$ 112.338,63 R$ 74.372,04

2 Execução de até 36,93% 09/2025 R$ 109.211,51 R$ 72.301,85

3 Execução de até 54,80% 10/2025 R$ 107.262,72 R$ 71.011,68

4 Execução de até 78,11% 11/2025 R$ 139.840,08 R$ 92.579,04

5 Execução de até 85,86% 12/2025 R$ 46.485,09 R$ 30.774,76

6 Execução de até 100,00% 01/2026 R$ 84.861,97 R$ 56.181,62

Subtotal R$ 997.220,99

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.

7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Americo Megumy Nonaka

GERI NATALINO DUTRA - Prefeito Municipal de PATO BRANCO

Aprovado por: VALDOMIRO HRYSAY - Diretor Geral da SECID
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